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APELAÇÃO  CÍVEL.   AUSÊNCIA  DE  PREPARO.
DESERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

À  luz  do  art.  511,  CPC,  é  dever  do  recorrente
comprovar  o  pagamento do preparo no momento  da
interposição  do  recurso.  Não  cumprida  tal  diligência,
impõe-se a negativa de conhecimento da súplica, por
deserção.

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Manoel Batista Guedes
Filho contra a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca
de  Piancó,  que,  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  Improbidade
Administrativa, ajuizada pelo Ministério Público da Paraíba, julgou parcialmente
procedente  o  pedido  autoral  para  condenar  o  promovido/apelante  ao
pagamento de  “multa  no valor correspondente a 10 (dez)  vezes sua última
remuneração percebida, suspendendo seus direitos políticos pelo prazo de 03
(três)  anos,  bem  como  proibindo-o  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo de 03 (três) anos” (fl. 161). 

Em  suas  razões  recursais  (fls.  170/184),  o  apelante  alega,
preliminarmente, a carência de ação, por impossibilidade de aplicação da Lei nº
8.429/1992; cerceamento de defesa, por ausência de intimação da decisão que
recebeu a inicial; e, ainda, a necessidade de suspensão do feito, em razão da
pendência do julgamento do RE nº. 683235 perante o STF. 

No mérito, afirma que, durante toda a instrução processual, não
houve  a  demonstração  do  dolo  na  sua  conduta  e,  diante  da  ausência  do



elemento  subjetivo,  é  impossível  lhe  impor  a  condenação  por  ato  de
improbidade administrativa. 

Aduz, por fim, que as penas aplicadas não observaram o art. 12
da  Lei  nº  8.429/92  (LIA),  de  modo  que  devem  ser  proporcionalmente
atenuadas.

Nas  contrarrazões  de  fls.  214/219,  o  apelado  pugnou  pela
manutenção do decisum.

No  parecer  de  fls.  229/239,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. 
Decido: 

O recurso não merece ser conhecido, porquanto ausente um dos
seus requisitos de admissibilidade extrínsecos, qual seja o preparo.

O  artigo  511,  caput,  do  CPC,  dispõe  que  “no  ato  de
interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e
de retorno, sob pena de deserção”. 

Na  mesma  esteira,  o  Regimento  Interno  deste  TJPB,  em  seu
artigo 142, caput, reza: 

Art. 142. No ato de interposição do recurso, ressalvadas as
isenções definidas em lei, o recorrente comprovará, desde
logo, o respectivo preparo, inclusive porte de retorno,  sob
pena  de  deserção  (CPC,  art.  511,  c/c  a  Lei  Estadual  n.
5.672/92, art. 16 e parágrafos). 

Na espécie, o promovido/apelante – que não goza dos benefícios
da justiça gratuita – deixou de juntar o preparo, tornando deserto o recurso. 

Registre-se não ser o caso de aplicação do disposto no § 2º, do
art. 511, CPC, porquanto deixou-se de apresentar qualquer comprovante no ato
de  interposição  do  recurso,  a  fim  de  evidenciar  eventual  insuficiência  de
preparo,  hipótese  que  permitiria  a  intimação  da  parte  para  a  devida
complementação. A hipótese, na verdade, é de ausência de preparo, o que
impõe o decreto de deserção do recurso, com a sua consequente negativa de
conhecimento.  

Nesse sentido, proclama o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.
RAZÕES  DE  APELAÇÃO  DESACOMPANHADAS  DO
PREPARO. DESERÇÃO.
1.  O  agravante  apresentou  recurso  de  apelação



desacompanhado do respectivo preparo.
2. O art. 511, caput, do Código de Processo Civil, estabelece
que,  "no  ato  de  interposição  do  recurso,  o  recorrente
comprovará,  quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno,
sob pena de deserção".
3. Segundo a novel jurisprudência da Corte Especial, "a
comprovação do preparo recursal deve ser realizada no
momento  da  interposição  do  recurso,  afastando-se  a
interpretação  que  admitia  a  juntada  posterior  desse
documento"  (AgRg  nos  EAg  1126021/MS,  Rel.  Min.
Castro  Meira,  Corte  Especial,  julgado  em  29/06/2010,
DJe 23/08/2010).
Agravo regimental improvido.1 

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.
PREPARO.  MOMENTO  DE  COMPROVAÇÃO.
INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO.  ACÓRDÃO
EMBARGADO.  CONFORMIDADE  COM  O  ATUAL
ENTENDIMENTO  DA  CORTE  ESPECIAL.  SÚMULA
168/STJ.  INDEFERIMENTO  LIMINAR.  POSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1.  A  função  primordial  dos  embargos  de  divergência  é
uniformizar a interpretação da legislação federal no âmbito
do STJ. A existência de recente precedente proferido pela
Corte Especial traduz o entendimento prevalente no âmbito
desta Corte Superior. Logo, é cabível o indeferimento liminar
do recurso, quando o aresto embargado não destoa desse
posicionamento.
2. Após o julgamento do EREsp 488.674/MA,  Rel.  Min.
Luiz Fux, DJe 04.08.09, a Corte Especial definiu que, a
teor  do  art.  511,  do  CPC,  a  comprovação  do  preparo
recursal deve ser realizado no momento da interposição
do recurso, afastando-se a interpretação que admitia a
juntada  posterior  desse  documento.  Incidência  da
Súmula 168/STJ.
3. Agravo regimental não provido.2

Face ao exposto,  NÃO CONHEÇO do presente apelo, diante da
sua deserção.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 05 de outubro de 2015

JUIZ Ricardo Vital de Almeida
      RELATOR

G/07

1 STJ; AgRg nos EREsp 579295/PR; Relator  Ministro Humberto Martins; Órgão Julgador (Corte Especial);  DJe,
18/05/2012.  No mesmo sentido:  AREsp 432837;  Nº 432.837 -  PR (2013/0378695-1)  RELATOR :  MINISTRO
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA. Publ. 01/04/2014.

2 STJ; AgRg nos EAg 1126021/MS; Relator Ministro Castro Meira; Órgão Julgador (Corte Especial);
DJe, 23/08/2010.


